EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Indicação – 0044/2009

REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, seja encaminhado  ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Heródoto Bento de Mello, a presente INDICAÇÃO:

PAVIMENTAÇÃO E CAPTAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS DA RUA CORONEL HEBER ALVES DA COSTA , PARADA FOLLY , NO BAIRRO AMPARO – 

NOVA FRIBURGO

JUSTIFICATIVA






Atendendo ao APELO manifestado insistentemente, por inúmeros de moradores daquela localidade, é que me convenci que o presente pleito, reveste-se de elevado nível de importância, bem como ser de valiosa utilidade pública, vez que o descaso do Poder Público nos últimos anos foi flagrante, oportunidade em que foi por mim constatado  as péssimas condições de tráfego.






O referido pleito é conhecido a tempos, mas o Poder Público nos últimos anos optou egoísticamente em nada fazer.






Trata-se em primeira análise, de uma localidade de níveis irregulares de solo, o que em consequência, agrava as condições do calçamento existentes no local. Assim, é de necessidade premente a colocação das estruturas de captação  das águas pluviais que a coloque em seu destino regular.






Em segunda análise, providenciar a pavimentação do logradouro acima mencionado, o que resolveria de forma definitiva as dificuldades vividas pelos moradores, ou por quem eventualmente por ali precise passar.






A proposta pretende atender o anseio do desenvolvimento, paz social e conforto daqueles que anualmente se mostram como fiéis contribuintes. 






É preciso que seja tomado com a maior brevidade possível, essa importante ação administrativa de modo a que não perdura e nem mesmo prospere o transtornos vividos pela comunidade.






Isto posto, espero contar com os festejados pares dessa honrosa casa legislativa, bem como com o Executivo municipal, para avançarmos nessas tratativas, cumprindo não só a nossa missão social de amparo à população, mas também os mandamentos insertos na Carta da República.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de Março de 2009

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB
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